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PROPOSTA DE EMENDA AO PROJETO DE LEI N.º 701, DE 2015

(Do Sr. Sibá Machado)

Altera o parágrafo 5º do artigo 32 da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, que “dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado”.
EMENDA AO SUBSTITUTIVO

 ADITIVA

Dê-se a seguinte redação ao Projeto de Lei:

O art. 32, da Lei nº 12.485, de 2011, passa a vigorar com as seguintes alterações:

[...]

Art. 32................................................................................................................................................................................................................

XII – um canal reservado à saúde, organizado pelo Governo Federal, destinado ao aperfeiçoamento de profissionais da saúde e ao fortalecimento das ações de prevenção de doenças e de promoção da saúde.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
Visando contribuir com a melhoria da qualidade de vida e da saúde, além do fortalecimento da cidadania é que foi criado O CANAL SAÚDE, em 12 de dezembro de 1994, tendo iniciado suas atividades como projeto prioritário da Fundação Osvaldo Cruz. Além disso, atendeu as propostas apresentadas pela sociedade civil e aprovadas nas XI, XII e XIII Conferências Nacionais de Saúde. Essas demandas compõem as deliberações do eixo:

XI Conferência Nacional de Saúde
:

(i)  Informação, educação e política de comunicação do SUS.

XII Conferência Nacional de Saúde
: 

(ii)  Comunicação em Saúde;

XIII Conferência Nacional de Saúde
:

(iii)  Políticas de Informação, Educação e Comunicação (IEC) no SUS.

Importante destacar que o Ministério da Saúde, por meio da Portaria nº 4161/10/GM, atribuiu ao CANAL SAÙDE, “a coordenação, a gestão, a produção, a programação e a veiculação do canal de televisão disponibilizado para o Ministério da Saúde em decorrência da obrigação estabelecida como contrapartida pela outorga concedida pela Anatel à OiTV
”. Cabe, ainda, afirmar que o Canal Saúde, além de produtor de conteúdos audiovisuais, assumiu as responsabilidade e características de emissora de televisão.

Em 2011, quando da realização da XIV Conferência Nacional de Saúde, na Plenária Final foi aprovado proposta de um canal aberto de televisão para o setor, cabendo perfeitamente, neste contexto o CANAL SAÙDE. Além disso, deve-se considerar a decisão do Governo Federal em implantar um Sistema Público de TV Digital Terrestre (TV aberta), no âmbito do processo de consolidação da TV Digital Brasil, tornando oportuna a criação de um Canal para área de saúde e, integrando- o ao rol dos canais públicos de televisão inicialmente previstos.

Ressaltamos a iniciativa do Ministério das Comunicações em constituir grupo de trabalho, no qual participava o representante do Canal Saúde da Fiocruz, e que tinha por objetivo elaborar proposta para implantação da Rede Nacional de Televisão Pública Terrestre (RNTDP). Participavam do Grupo de Trabalho, os representantes dos Ministérios da Saúde, da Educação, da Comunicação Social da Presidência da República e da Empresa Brasil de Comunicação (EBC). 

Neste contexto, o Ministério da Saúde solicitou a inclusão do Canal Saúde da Friocruz no rol dos canais públicos previsto no Sistema Público de TV Digital Brasileiro. 

O CANAL SAÚDE, completou 21 anos de atividades e apresentando uma programação sobre saúde, ciência, tecnologia e inovação em saúde, por meio de TV aberta UHF, antena parabólica com recepção digital e Internet, veiculada todos os dias da semana, sendo 16 horas diárias. Cabe ainda, informar que o canal mantém convênios de intercâmbios de programas e veiculação com mais de uma dezena de emissoras do país.

Registra-se que o CANAL SAÙDE, do “ponto de vista do funcionamento e do reconhecimento público está legitimado, porém, o mesmo não se dá do ponto de vista de sua legalidade. ”

Lembrando que a lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, em seu artigo 32, incisos I a XI, define quais são os canais de distribuição obrigatória e gratuita pelas prestadoras de serviço de acesso condicionado (as operadoras de TV por assinatura). Dentre eles:

V - um canal reservado para a prestação de serviços de radiodifusão pública pelo Poder Executivo, (...);

VI - um canal reservado para a emissora oficial do Poder Executivo;

VII - um canal educativo e cultural, organizado pelo Governo Federal, (...). 

Assim, verificamos que a lei não contempla a área da saúde, pois os canais destinados ao Poder Executivo Federal são ocupados pela NBR (Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República), pela TV Brasil (EBC) e pela TV Escola (MEC). 

A situação da saúde merece atenção especial, tendo em vista as várias epidemias: dengue, zika e chikunguya e no passado, o controle de doenças como meningite, cólera, AIDS e influenza H1N1 e outras, as quais o combate necessitam de ampliar a consciência e a participação da população, a comunicação é um forte aliada na disseminação de informações.

Concordamos que a comunicação em saúde deve ser um processo permanente de escuta, dialogo e informação à população, aos profissionais, gestores e conselheiros de saúde. Devendo ser um canal de transmissão constante de temas relacionados a saúde, bem como servir à formação de profissionais que atuam no setor. Portanto, um instrumento para fortalecer a cidadania.

Por fim, pretende-se assegurar a dimensão legal da existência do Canal Saúde, que é uma demanda da maior instância de deliberação e controle social do Estado Brasileiro, que são as Conferências Nacionais de Saúde, sendo uma solicitação, também, do Governo Federal, por meio do Ministério da Saúde e da Fundação Osvaldo Cruz.

Face ao exposto, propomos emenda aditiva ao Substitutivo do Relator, para incluir o inciso XII ao artigo 32, da Lei nº 12.485, de 2011. 

Sala das Sessões, em 21 de junho de 2016.

Deputado SIBÁ MACHADO – PT/AC
� Disponível: conselho.saude.gov.br/biblioteca/Relatorios/relatorio_11.pdf


� Disponível: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/CES_consolidado.pdf


� conselho.saude.gov.br/biblioteca/Relatorios/13cns_M.pdf


� Texto da Nota Técnica da Fiocruz sobre o CANAL SAÙDE, emitida em abril de 2016.





